COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO
PROJETO DE LEI N.° 6.025, DE 2005, DO SENADO FEDERAL E
APENSADOS, QUE TRATAM DO “CODIGO DE PROCESSO
CIVIL” (REVOGA A LEI N.° 5.869, DE 1973).

PROJETO DE LEI N2 6.025, DE 2005, E APENSADOS

Caodigo de Processo Civil.

EMENDA N?

Dé-se ao Titulo IX do Projeto de Lei n.° 8.046, de 2010, a
seguinte denominacao:

“Titulo IX — Da tutela antecipada”

JUSTIFICATIVA

O que ha de comum em todas as hipoéteses tratadas pelo
Titulo IX é tdo-somente a técnica de antecipacdo da tutela. Tanto a tutela
satisfativa como a tutela cautelar podem ser prestadas de forma antecipada:
atesta-o a possibilidade de decisé&o liminar em ambas as hipoteses.

O resultado é que ¢é diverso: pode-se obter tutela
jurisdicional satisfativa ou cautelar visando a realizacdo da tutela do direito
postulada pelo autor ou a simples asseguracdo da realizabilidade futura dessa
mesma tutela.

As razdes pelas quais € possivel obter a antecipacdo da
tutela também sé&o diversas: pode-se funda-la no perigo — na urgéncia — ou na
tdo-somente na alta probabilidade da existéncia do direito postulado pela parte



— ha evidéncia.

O que ha de comum em todo o Titulo IX, portanto, é a
simples técnica antecipatoria, cujo objetivo esta na promocao da distribuicdo
isondmica do 6nus do tempo entre os litigantes.

Sala da Comissao, em de de 2011.

Deputado JERONIMO GOERGEN



